MODELO DE PETIÇÃO

EXMO. SR. DR. JUIZ DE DIREITO DO .......... JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DA SEÇÃO JUDICIÁRIA DE .........................................

JOSÉ DA SILVA, brasileiro, casado, militar inativo do Exército Brasileiro, inscrito no CPF/MF sob o nº 000.000.000-00 e da CI RG nº 000000000-0 (Anexo 2), expedida pelo M Ex, residente à rua das Orquídeas, 76 – Apt 203 – Rio de Janeiro-RJ (CEP 00000-000 e Tel 21 2020-2020), vem, com amparo na Lei nº 10.259, de 12 de julho de 2001, e tendo em vista as disposições das Leis nºs 8.622, de 19 de janeiro de 1993 e 8.627, de 19 de fevereiro de 1993, além de ampla jurisprudência, propor

AÇÃO DE CONHECIMENTO

em face da UNIÃO FEDERAL – MINISTÉRIO DA DEFESA – EXÉRCITO BRASILEIRO, que poderá ser citada na pessoa de um de seus procuradores nesta Cidade, pelas seguintes razões de fato e fundamentos jurídicos: 

1.
DOS FATOS:

1.1. O Autor é militar inativo (ou da ativa) do Exército Brasileiro, na graduação de Subtenente (ou de 3º Sargento, de 2º Sargento, no posto de 1º Tenente) e percebendo seus proventos calculados sobre o soldo do posto de 2º Tenente (ou da graduação de 2º Sargento, de 1º Sargento, de Capitão) – conforme o caso –, de acordo com a Lei nº 6.880, de 9 de dezembro de 1980;

1.2. As Leis nºs 8.622/93 e 8.627/93, ao dispor sobre a revisão geral da remuneração dos servidores públicos, concederam aumentos diferenciados para os diversos graus hierárquicos das Forças Armadas, o que contraria o disposto nos incisos X e XV do art. 37, da Constituição Federal.

1.3. No caso específico do autor, seu reajuste foi de (V. valor no quadro) o que lhe propicia o direito a uma diferença com o percentual de (V. valor no quadro), a partir daquela data e até o mês de dezembro de 2000, visto que a MP 2.131, de 28 de dezembro de 2000, com efeitos financeiros a partir de 1º de janeiro de 2001, absorveu o reajuste concedido.

1.4. Como o crédito do Autor se refere a parcelas remuneratórias de exercícios anteriores não há como receber por via administrativa, até porque o Comando do Exército não reconhece o direito.

2.
DOS FUNDAMENTOS JURÍDICOS:
2.1.
DO COMANDO CONSTITUCIONAL

-
Art. 37-X e XV.

2.2.
DA LEGISLAÇÃO ORDINÁRIA

2.2.1. Lei nº 6.880, de 9 de janeiro de 1980;

2.2.2. Lei nº 8.622, de 19 de janeiro de 1993;

2.2.3. Lei nº 8.627, de 19 de fevereiro de 1993; e

2.2.4. Lei nº 10.259, de 12 de julho de 2001.

3.
DA JURISPRUDÊNCIA
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RELATOR  : MINISTROFELIX FISCHER
RECORRENTE : UNIAO

RECORRIDO  ©  OSE MOACIR PRAZINHOE OUTROS
ADVOGADO  : PAULO VALDEVINO CORRELA

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL. SERVIDOR PUBLICO
MILITAR. VENCIMENTOS. REAJUSTE DE 28.86%. LEIS 8.62293 E 5.627/93.
REVISAO GERAL DE REMUNERAGAO. VERIFICADO QUE DETERMINADAS
CATEGORIAS IA  FORAM  BENEFICIADAS  PELO  AUMENTO.
"COMPENSACAO".

1 - Conforme entendimento firmada no colendo STF (RMS 22.307/DF), o
resjuste de 28,56% previsto nas Leis n° £.622 ¢ 8.627/93 constiiu-se am reviso
geral de remuneragho, devendo ser estendido aos demais servidores civis e militares
(art. 37. X, da CF). Todavia, coma determinadas categorias d foram benefiiadas pelo
aumento, deve ser feita a devida compensagdo n fase de execugdo do jul gado.

11 - Desse modo, aqueles militares que foram contemplados com reajustes
inferiores a0 de 26.86% fazem jus, a contar de 1993, & complementagio desse
percentual, consistente na diferefica entre os indices efetivamente percebidos em
virtude da’adequaglo de soldos, postos e graduagdes, levada a efeilo pela Lei 1°
8.627/93, ¢ 0 ndice de 28.867%,

Recursos especial parcialmente provido.



Sobre esta mesma matéria já há jurisprudência firmada, inclusive no STJ, das quais destacamos as seguintes:

REVISÃO DE VENCIMENTOS – ISONOMIA – “A revisão geral de remuneração dos servidores públicos, sem distinção de índices entre servidores públicos civis e militares, far-se-á sempre na mesma data” – inciso X – sendo irredutíveis, sob o ângulo não simplesmente da forma (valor nominal), mas real (poder aquisitivo) os vencimentos dos servidores públicos civis e militares – inciso XV, ambos do artigo 37 da Constituição Federal. (excerto – STF. Tribunal Pleno. RMS n° 22307/DF. DF de 13/06/1997 p. 26.722 – grifo nosso).

- Enunciado n° 16 – Turmas Recursais do Rio de Janeiro: “O reajuste concedido pelas Leis n° 8.622/93 e 8.627/93 constituiu revisão geral dos vencimentos sendo devido também aos militares que não receberam em sua integralidade, compensado o índice então concedido, sendo limite temporal desse reajuste o advento da MP 2.131 de 28/12/2000” (grifo nosso).

3.2. Com a finalidade de provar os valores recebido pelo Autor são anexadas suas fichas financeiras dos anos de 1999 e 2000 – ou fotocópias dos contracheques (Anexo 3) e, apenas com o intuito de facilitar o estudo do assunto, são anexadas fotocópias de decisões – Ementas, Relatórios e Votos – do STJ (Anexo 4).

3.3. O Autor declara estar ciente de que os valores postulados não podem exceder de 60(sessenta) salários mínimos, concordando em renunciar eventual excesso apurado pelo Contador.

4.
DOS PEDIDOS:

Em razão do exposto, o Autor requer a V. Exa. o seguinte:

4.1. Citação da UNIÃO FEDERAL, na pessoa de um de seus representantes legais nesta Capital para, se desejar, contestar os termos da presente;

4.2. Seja a presente julgada procedente em todos os seus termos, com a remessa dos autos ao contador desse Juízo para apuração do débito atualizado e conseqüente condenação da Ré a pagar ao Autor a importância apurada, correspondente ao principal devidamente atualizado e inclusos os juros moratórios legais.

4.3. Seja ouvido o douto representante do Ministério Público Federal e cumpridas todas as demais formalidades legais.

Dá-se à causa o valor de R$ 15.600,00 (quinze mil e seiscentos reais), máximo permitido nesse Juizado.

Termos em que,

Pede deferimento.

____________________, _____ de _____________ de 2004

(Cidade-Estado)
            (Dia)

(Mês)

JOSÉ DA SILVA

ANEXOS:

1. Fotocópia de CI e CIC;

2. Fichas Financeiras;*
3. Fotocópias de Acórdão do STJ.

* ou cópia dos contracheques de março de 1999 a dezembro de 2000.

Cópias de Acórdão, Relatório e Voto do STJ podem
ser obtidos no endereço www.stj.gov.br ou impressos a partir da próxima página:
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RECURSO ESPECIAL N° 353.661 - MG (2001/0076625-4)

RELATOR : MINISTRO FERNANDO GONCALVES
RECORRENTE : UNIVERSIDADE FEDERAL DE UBERLANDIA - MG
PROCURADOR : ILKA RAMOS DE ALCANTARA E OUTROS

RECORRIDO :  EDILAMAR REZENDE E OUTROS
ADVOGADO . EVALDO GONGCALVES DA CUNHA
EMENTA

ADMINISTRATIVO. CONSTITUCIONAL. LEIS N°s 8.622/93 e 8.627/93,
REAJUSTE DE 28,86%. REVISAO GERAL DE REMUNERACAQ.

1-Nos moldes delineados pela Suprema Corte, o percentual de 28,86 fixado
para os militares pelas Leis n® 8.622/93 ¢ 8.627/93, consubstancia-se revisdo geral de
remuneragdo (art. 37, X, da Constitui¢io Federal), razéo pela qual ¢ devido aos servidores
civis. Precedentes desta Corte.

2-No que tange & fixagdo dos honorarios advocaticios, para a analise do
quantum fixado pelas instancias ordindrias, ha necessidade de apreciar matéria fatica, o que
incide na censura da sumula n® 07 desta Corte.

3-Recurso especial nfo conhecido.

ACORDAO

Vistos, relatados e discutidos estes autos, acordam os Ministros da Sexta
Turma do Superior Tribunal de Justi¢a, na conformidade dos votos e das notas taquigraficas a
seguir, por unanimidade, ndo conhecer do recurso. Os Ministros Hamilton Carvalhido, Fontes
de Alencar e Vicente Leal votaram com o Ministro-Relator. Ausente, por motivo de licenga, o
Ministro Paulo Gallotti.

Brasilia, 02 de abril de 2002 (data de julgamento).

%"L‘;‘p—@_ﬁ_ﬁ& sa o (—\Qn ==C\
50 ‘a%Relator

MINISTRO FERNANDO GONC%ALVES, Preside

STJ
2 2 ABR. 2007

Data do D.J.
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RECURSO ESPECIAL  N° 353.661 - MG (2001/0076625-4)

vVOTO

0O EXMO. SR. MINISTRO FERNANDO GONCALVES (RELATOR):

A irresignagdo nio merece acolhida.

Com efeito, nos moldes delineados pela Suprema Corte, 0
percentual de 28,86% fixado para os militares pelas Leis n° 8.622/93 e
8.627/93, consubstancia-se revisdo geral de remuneragdo (art. 37, inciso X, da
Constituicio Federal), razdo pela qual é devido aos servidores civis.

No mesmo diapasdo, encontra-se o entendimento deste STJ, o que

se confere pela leitura das ementas a seguir transcritas:

"CONSTITUCIONAL. ADMIN{STRAT V0. LEISN° S 8.622/~93 E 8.627/93,
REAJUSTE DE 28,86%. REVISAO GERAL DE REMUNERACAO.

1 - Nos moldes delineados pela Suprema Corte, o percentual de
28,86 fixado para os militares pelas Leis n’s 8.622/93 e 8.627/93,
consubstancia-se revisdo geral de remuneragdo (art. 37, X, da
CF-88), razéo pela qual é devido aos servidores civis.

2 - Saber se os agravados receberam percentuais até maiores que
28,86%, a titulo de reposicionamento na tabela de vencimentos, é
matéria reservada as instdncias ordindrias, porquanto demanda
incursdo na seara fdtico-probatdria, o que é vedado pela Simula
7-STJ

3 - Agravo regimental improvido." (AGA n° 143.080/DF, Rel. Min.
FERNANDO GONCALVES, DJ de 30.06.97)

"ADMINISTRATIVO - REAJUSTE DE 2886% CONCEDIDO AOS
MILITARES - EXTENSAO AOS SERVIDORES CIVIS.

- Os servidores publicos civis tem direito ao reajuste salarial de
28,86 concedido aos militares pelas Leis 8.622, c/c e 8.627/1993.

- Precedentes do STF e STJ.

- Recurso conhecido e provido." (REsp n° 143.005/PB, Rel. Min.
CID FLAQUER SCARTEZZINI, DJ DE 16.02.98)

No concernente aos honordrios advocaticios, para analisar o
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quantum fixado nas instdncias ordindrias ha necessidade de apreciagfo de
matéria fatica, o que incide na censura da sumula 07/STJ.
A proposito, ja decidi anteriormente, verbis:

"PROCESSUAL CIVIL. AUTARQUIA ESTADUAL. FAZENDA PUBLICA.
HONORARIOS ADVOCATICIOS. MATERIA FATICA. SUMULA 7/STJ.
EMBARGOS DECLARATORIOS INTERPOSTOS COM PROPOSITO DE
PREQUESTIONAMENTO. APLICAGCAO DE MULTA. NAO CABIMENTO.

1. O IPERGS, por tratar-se de autarquia estadual, goza dos
privilégios inerentes & Fazenda Piblica no que tange a fixagdo de
honordrios advocaticios, contudo, para andlise do quantum fixado
pelas instdncias ordindrias, hd necessidade de apreciar matéria
fitica, o que incide no ébice da simula n° 7 desta Corte.

2. Consoante entendimento pacifico deste Tribunal, ndo se
considera como protelatdrios embargos de declaragdo interpostos
com nitido propésito de prequestionamento, sendo indevida a
aplicagdo de multa. (EREsp 129.127, rel. Min. Vicente Leal).

3. Recurso conhecido em parte (alinea "c") e, nesta extensdo,
provido." (REsp n° 248.439/RS, Rel. Min. FERNANDO GONCALVES,
DJ de 30.10.2000)

Ante o exposto, ndo conhego do recurso.

=
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RECURSO ESPECIAL  N° 353.661 - MG (2001/0076625-4)

RELATORIO

0O EXMO. SR. MINISTRO FERNANDO GONCALVES:
Trata-se de recurso especial interposto pela UNIVERSIDADE

FEDERAL DE UBERLANDIA, fundado nas alineas "a" e "c¢" do permissivo

constitucional, contra acérdio do Tribunal Regional Federal da 1° Regido,

assim ementado, verbis:

"ADMINISTRATIVO. SERVIDOR 'PUBLICO. LEIS 8.622.93 E 8.627/93.
REAJUSTE DE VINTE E OITO VIRGULA OITENTA E SP"IS POR CENTO.
ISONOMIA SALARIAL. ART. 3Z, DA CONSTITUICAO FEDERAL/SS.
PRECEDENTES DO TRF/1° REGIAO.

1. O reajuste de 28,86% (vinte e oito virgula oitenta e seis por
cento), concedido aos militares pelas Leis n° 8.622/93 e 8.627/93,
estende-se a todos os servidores publicos indistintamente, visto
que a norma inserta no inciso X do art. 37 da Carta Magna
vigente assegura a igualdade de indices e de data para a revisdo
geral de remuneragdo dos servidores publicos.

2. Precedentes do TRF/1° Regido.

3. Apelo e remessa oficial improvidos."(fls. 123)

Sustenta a recorrente violagio aos artigos 4° e 6° da Lei n°
8.622/93, alegando que esses dispositivos vedam a extenséo do reajuste de
28,86% aos servidores civis, ao art. 20 § 4° do CPC, além de dissidio

jurisprudencial.

Sem contra-razdes, o recurso teve o seu processamento admitido,

ascendendo os autos a esta Corte. ‘/\7

E o relatério.

2001/0076625-4 - RESP 353661 Pagina 1 de3




[image: image5.png]o s i
-///%W'('/ i brerrcel b /r//.;/?)’/zr/

CERTIDAO DE JULGAMENTO
SEXTA TURMA

Numero Registro: 2001/0076625-4 RESP 353661/ MG

Numeros Origem: 9603006947 9701000478137

PAUTA: 26/03/2002 JULGADO: 02/04/2002
Relator

Exmo. Sr. Ministro FERNANDO GONGALVES

Presidente da Sesséo
Exmo. Sr. Ministro FERNANDO GONCALVES

Subprocuradora-Gera! da Republica
Exma. Sra. Dra. IRENE COIFMAN BRANCHTEIN

Secretario

Bel: ELISEU AUGUSTO NUNES DE SANTANA
AUTUAGAO

RECORRENTE : UNIVERSIDADE FEDERAL DE UBERLANDIA - MG

PROCURADOR . ILKA RAMOS DE ALCANTARA E QUTROS

RECORRIDO . EDILAMAR REZENDE E OUTROS

ADVOGADO : EVALDO GONGALVES DA CUNHA

ASSUNTO: Administrativo - Servidor Piblico Civil - Vencimento - Reajuste - 28,86%
CERTIDAO

Certifico que a egrégia SEXTA TURMA ao apreciar o processo em epigrafe, em
sessdo realizada nesta data, proferiu a seguinte decis&o:

"A Turma, por unanimidade, ndo conheceu do recurso, nos termos do voto do
Sr. Ministro-Relator."

Os Srs. Ministros Hamilton Carvalhido, Fontes de Alencar e Vicente Leal
votaram com o Sr. Ministro-Relator.

Ausente, por motivo de licenca, o Sr. Ministro Paulo Gallotti.

O referido é verdade. Dou fé.
Brasilia, 02 de abril de 2002

ELISEU AUGL@%‘NAUNES DE SANTANA
Secretdrio




